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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 108, de 2011, do Senador 

Itamar Franco, que acrescenta dispositivo à Lei 

nº 8.443, de 16 de julho de 1992, que “dispõe 

sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União e dá outras providências”, para 

determinar a realização de audiência periódica 

do Presidente do Tribunal de Contas da União, 

no Senado Federal. 

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

Relator ad hoc: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 108, de 2011, do saudoso Senador Itamar Franco, que tem 

por fim incluir o art. 90-A à Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, 

para determinar que seu Presidente apresente, pessoalmente, em audiência 

no Senado Federal, os relatórios trimestrais das atividades do órgão. 

A proposição é composta por apenas dois artigos. O primeiro 

acrescenta o já referido novel artigo, que cria a obrigação para o Presidente 

da Corte de Contas. 
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O art. 2º define a data da publicação da lei que resultar de sua 

aprovação como a do início de sua vigência. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da matéria. 

Na justificação, o ilustre Senador Itamar Franco consignou que 

o projeto objetiva tornar mais efetiva e transparente a fiscalização exercida 

pelo Tribunal de Contas da União (TCU), lembrando que esse órgão presta 

auxílio ao Congresso Nacional no exercício do controle externo, por 

disposição constitucional. Referido auxílio, no entanto, como bem frisou o 

proponente de nobre memória, não coloca a Corte de Contas em situação 

de subordinada ao Parlamento. 

Foi muito feliz nosso querido e saudoso Itamar Franco. O 

titular do controle externo é o Congresso Nacional, e a Corte de Contas, a 

despeito das nobres competências que lhe foram atribuídas pelo 

constituinte e da relativa autonomia de que dispõe, atua para garantir o 

pleno exercício desse controle por quem o titulariza (caput do art. 71 da 

Constituição). 

O constituinte determinou expressamente que, trimestral e 

anualmente, o TCU encaminhe relatório de suas atividades ao Congresso 

Nacional (art. 71, § 4º, da Carta Magna). A melhor análise desses 

relatórios, certamente, passa por uma apresentação detalhada de seus 

pontos relevantes, e essa preleção não poderia caber a ninguém menos do 

que o Presidente daquela Corte, até mesmo em respeito à estatura desta 

casa legislativa. 

Ao trazer o comandante do órgão de contas para discorrer 

sobre os respectivos relatórios de atividades perante a Casa Alta, 

ressaltando-se os seus elementos de maior relevância, homenageia-se o 

trabalho daquela Corte, além da transparência e publicidade do exercício da 

atividade fiscalizatória. 
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A proposição não contém vícios de juridicidade e não se 

identifica óbice de natureza constitucional à continuidade da sua 

tramitação, que segue os ditames regimentais. 

Ressalte-se que a presente proposição não pretende alterar a 

organização e funcionamento do Tribunal e, por isso, não esbarra em 

reserva de iniciativa constitucional. 

Nesse diapasão, considera-se constitucional, jurídico e 

regimental o Projeto de Lei sob análise. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 108, de 

2011, e, consequentemente, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2012 

Senador Eunício Oliveira, Presidente 

Senador José Pimentel, Relator ad hoc 


